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INTRODUZ ALERACOES NO REGUHMENTO DO IMPOSTO SOBRE ONRAS

RELATIVAS A CIRCULAÇÁO DE ME•CA•E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERAPICOS

DE TRAMPO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÅO -

RICMS

GERALDO ALCKMIN FILHO, VICE-GOVERNADOR EM EXERCIO NO CARGO DE

GOVERNAM DO ESTADO DE SAO PUFO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 46. 6L * 1.*, 71 E 102 DA LEI N.* 6.374,

DE 12 DE MARÇO DE 1989.

DECRETA:

ARTIGO I* - PASSAM A VIGORAR COM A REDAÇÃO QUE SE SEGUE OS DISPOSITIVOS

ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO EMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APROVADO PELO DECRETO N.* 33.1 18,

DE 14 DE MARÇO DE 1991:

I O C,APÍTULO V DO TIFLO III DO LIVRO L COMPOSTO DOS ARTIGOS 68 A 8 1:
-

CAPTULO V

DO CRDITO ACUMULADO DO IMPOSTO

SEÇAO I

DA FOR_MAÇÅO DO CREDFORES ACUMULADO

SUBSEÇAO 1 *

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

ARTIGO 68 - PARA EFEITO DESTE CAPÍTULO, CONSTITUI CRÉDITO ACUMULADO DO

IMPOSTO O DECORRENTE DE .EI 6.374/89, ART. 46, E CONVÊNIO AE-7/71, DAULA

PRIMEIRA):

I APLICAÇÃO DE ALÍQUOTAS DIVERSIFICADAS EM OPERAÇÕES DE ENTRADA E DE
-

SAÍDA DE MERCADORIA OU EM SE,,VIÇO TOMADO OU PRESTADO:

IL OPERAÇÃO OU PRESTAÇÃO EFETUADA COM REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO E
-

MANUTENÇÃO INTEGRAL DO CRÉDITO:

IG OPERAÇÃO OU PRESTAÇÃO REALIZADA SEM O PAGAMENTO DO IMPOSTO, TAIS
-

COMO ISENCAO NÃO-INCIDËNCIA OU DIFERIMENTO COM MANUTENÇÃO DE CREDITO

SUBSEÇAO FI

DA GERAÇÃO EE DA APROPRIAÇÃO DO CRÉDITO ACUMULADO

ARTIGO 69 - O CRÉDITO ACUMULADO DIR-SE-Á LEI 6.374/89. ART. 46):

I GORADO, QUANDO OCORRER HIPE DESCRITA NO ARTIGO ANTERIOR, DECETO AS
-

SA(DAS REFERIDAS NOS ITENS 1 DOS ** I.O DOS ARTIGOS 7.* E 52, EM RELAÇÃO AS QUAIS

SOMENTE SERÁ CONSIDERADO GERADO QUANDO OCORRER A COMPROVAÇÃO DA EFETIVA

EXPORTAÇÃO DO PRODUTO;

II - APROPRIADO, QUANDO LANÇADO, NO ÚLTIMO DIA DO PERÍODO EM QUE FOR

GERADO OU AUTORIZADA A SUA APROPRIACAO OBSERVADO O DISPOSTO NOS ** I2 A 4.*:

A) NO LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS, NO QUADRO "DÉBITO DO IMPOSTO

OUTROS DÉBITOS", COM A EXPRESSÃO "CRÉDITO ACUMULADO UTILIZÁVEL
-

APROPRIADO NO MES

B) EM DEMONSTRATIVO, CONFORME MODELO APROVADO PELA SECRETARIA DA

FAZENDA;

III UTILIZÁVEL, A PARTIR DO PERÍODO SEGUINTE AO DE SUA APROPRIACAO
-

* I.* - O CRÉDITO ACUMULADO GERADO EM FUNÇÃO DE OCORRÊNCIA DESCRITA NO

ARTIGO ANTERIOR, SALVO DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO, TERÁ SUA APROPRIAÇÃO

CONDICIONADA A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

* 2.* - PARA CONCESSÃ9 DA AUTORIZAÇÃO DE QUE TRATA O PARÁGRAFO ANTERIOR,

PODERÁ SER CONSIDERADO O INDICE MEDIANA DE VALOR ACRESCIDO, APURADO PELA

SECRETARIA DA FAZENDA, PARA O SEGMENTO DE ATIVIDADE ECONÕMICA A QUE PERTENÇA

O ESTABELECIMENTO, OU O PERCENTUAL, APURADO PELO UFSCO DE INSUMOS TRIBUTADOS

UTILIZADOS NA PRODUÇÃO PELO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO

* 3.* PODERA SER APROPRIADO, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA, DA

FAZENDA, O CRÉDITO ACUMULADO:

1 - GERADO NO PRÓPRIO PERÍODO, EM RAZÃO DE OCORRÊNCIA DESCRITA NO INCISO

11L DO ARTIGO ANTERIOR, QUANDO O INDICE DE VALOR ACRESCIDO NAS OPERAÇÕES

GERADORAS OCORRIDAS NO PERIODO FOR IGUAL OU MAIOR DO QUE O ÚLTIMO INDICE DE

VALOR ACRESCIDO MEDIANA APURADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA PARA A ATIVIDADE

ESTE REDULCAO DE 44 PILOOES CONTDOR OS STOS NORMELI

E DE INTERESSE PRAL

CASA CINIL ........................................
-

GOVENO E GESTÃO ESTRATEGICO .......... 2

ECONOMIA E PLANEJAMNTO ................
-

)USTIÇA E DESA DA CIDADANIA.......... 2

CRIANCA FAMILIA

E TEMPESTU ODAL ...........................
-

EMPREGA E RACAES

DOTRABALHO .....................................

SEGURAN•PÚBLICA ............................ 3

ADMINISTRAÇÁO PENITENCIADO ............ 5

FAZENDA ........................................... 5

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO........... 5

EDUCAÇÃO
......................................... 6

SAÚDE .............................................. 8

ENERGIA 13
............................................

TRANSPORTES 13.....................................

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZADO

DO SEMÇO PÚBLICO ...........................
-

CITRICA TECNOLOGIA E

DESENVOLIMENTO EWNOMIW...........

ESPORTES ETURISMO ..........................

2 OBSERVADO O DISPOSTO NO ITEM ANTERIOR, O GERADO EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA
-

DESCRITA NO INCISO FI DO ARTIGO ANTERIOR, DECORRENTE DE INSUMOS UTILIZADOS NA

FABRICAÇÃO DE PRODUTO SEMI-ELABORADO, OU DA ENTRADA DESTE, ESTANDO A SAÍDA

BENEFICIADA COM RDUCAO DE BASE DE CA CU O PRMITA NO ART GO 52.

* 4.* - O INDICE DE VALOR ACRESCDO REFERIDO NO ITEM 1 DO PARÁGRAFO

ANTERIOR E O RESULTADO DA EQUAÇÃO (VENDAS - COMPRAS): COMPRAS

* 5. 0 EM NENHUMA HIPÓTESE, O LANÇAMENTO A QUE SE REFERE O INCISO II
-

PODERÁ SER SUPERIOR AO VALOR DO SALDO CREDOR QUE SERIA APURADO NO LIVRO

REGISTRO DE APORAÇÃO DO ICMS NO PERÍODO DO LANÇAMENTO, SE NAO HOUVESSE A

APROPRIACAO

SEÇAO II

DA UTILIZAÇÃO DO CREDRO ACUMULADO

SUBSECAO 1

DA TRANSFERENCIA. DO CRÉDITO ACUMULADO

ARTIGO 70 - O CRÉDITO ACUMULADO PODERÁ SER TRANSFERIDO LEI 6,374/89,

ART. 46, E CONVËNIO AE-7/71, CLÁUSULAS PRIMEIRA, SEGUNDA E QUARTA, AS DUAS

ÚLTIMAS NA REDAÇÃO DOS CONVÊNIOS ICM-5/87, DAULA PRIMEIRA, E ICM 1/8L

RESPECTIVAMENTE):

1 - PARA OUTRO ESTABELECIMENTO DA MESMA EMPRESA;

IL - PARA ESTABELECIMENTO DE EMPRESA INTERDEPENDENTE, OBSERVADO O

DISPOSTO NO * 1.0, MEDIANTE PRÉVIO RECONHECIMENTO DA INTERDEPENDÊNCIA PELA

SECRETARIA DA FAZENDA;

III - PARA ESTABELECIMENTO FORNECEDOR, OBSERVADO O DISPOSTO NO * L*, A

TIT ULO DE PAGAMENTO DAS AQUISIÇÕES FEITAS POR ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL, ATE O

LIMITE DE 40% (QUARENTA POR CENTO) DO VALOR TOTAL DAS OBERVACOES DE COMPRA DE:

A) MATERIA-PRIMA MATERIAL SECUNDÁRIO OU DE EMBALAGEM, PARA USO PELO

ADQUIRENTE NA FABRICAÇÃO DE SEUS PRODUTOS;

B) MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS PARA INTEGRAÇÃO NO

ATIVO IMOBILIZADO

IV - DO ESTABELECIMENTO FABRICANTE DE ÁLCOOL CARBURANTE PARA O

ESTABELECIMENTO DISTRIBUIDOR DE COMBUSTIVEL AO QUAL A LEGISLAÇÃO ATRIBUA A

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO NAS OPERACES INTERNAS

COM ESSE PRODUTO, PARA ESTABELECIMENTO DA PETROBRÁS PETRÓLEO BRASILEIRO
-

S.D. OU PARA ESTABELECIMENTO DE COOPERATIVA CENTRALIZADORA DE VENDAS, ATE O

LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO IMPOSTO INCIDENTE NA REMESSA DAQUELE

PRODUTO;

V - PARA O ESTABELECIMENTO INDUST'RIALIZADOR DO PETRÓLEO BRUTO,

DECORRENTE DE OPERAÇÃO COM COMBUSTIV LÍQUIDO OU GASOSO OU LUBRIFICANTE

DERIVADO DE PETROLEO NA HIPÓTESE DO INCISO III DO ARTIGO 68, OU DECORRENTE DE

OPERAÇÃO INTERESTADUAL COM ÁLCOOL CARBURANTE, NA HIPÓTESE DO INCISO 1 DESSE

ARTIGO

* OPARA EFEITO DO INCISO II, CONSIDERAM-SE INTERDEPENDENTES DUAS

EMPRESAS QUANDO UMA DELAS, POR SI, SEUS SIONS OU ACIONÌSTAS, E RESPECTIVOS

CÕNJUGES E FLHOS MENORES, FOR TITULAR DE MAIS DE 50% (CINQÛENTA POR CENTO) DO

CAPITAL DA OUTRA

* 2.0 - RELATIVAMENTE AO DISPOSTO NO INCISO FIL OBSERVAR-SE-Á O SEGUINTE:

I NOS CASOS DE VENDA A ORDEM OU PARA ENTREGA FUTURA, A TRANSFERËNCIA
-

SOMENTE PODERÁ OCORRER APÓS O EFETIVO RECEBIMENTO DA MERCADORIA;

2 - AS MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS REFERIDOS NA ALÍNEA

*B* DO INCISO HI, SAO OS DISCRIMINADOS NA RELAÇÃO A QUE SE REFERE O ITEM 7 DO *

12 DO ARTIGO 54.

* 3Y - SALVO DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO, A TRANSFERËNCIA SOMENTE PODERÁ SER

FEITA PARA ESTABELECIMENTO SITUADO EM TERRITÓRIO PAULISTA

ARTIGO 71 - A TRANSFERENIA DO CRÉDITO ACUMULADO FAR-SE-Á MEDIANTE

EMISSÃO DE NOTA FISCAL QUE ALÉM DOS DEMAIS REQUISITOS E SEM PREJUÍZO DOS

DADOS RELATIVOS AO DESTINATÁRIO, CONTERÁ AS SEGUINTES INDICACÕES LEI 6.374/89.

ART. 67, * I. , E CONVÊNIO AE-7/71, CLÁUSULA OITAVA):

I - A EXPRESSÃO RANSFERENCIA DE CRÉDITO ACUMULADO DO ICMS

FI - O VALOR DO CRÉDITO TRANSFERIDO, EM ALGARISMOS E POR OFENSO

FII - A NATUREZA DA TRANSFERËNCIA: PARA OUTRO ESTABELECIMENTO DA MESMA

EMPRESA, PARA EMPRESA INTERDEPENDENTE OU PARA FORNECEDOR;

IV - O NÚMERO DO PROCESSO NO QUAL TIVER SIDO RECONHECIDA A

INTERDEPENDÊNCIA, NA HIPÓTESE DO INCISO II DO ARTIGO 70;

V - O NÚMERO, A SÉRIE, A DATA E O VALOR DA NOTA FISCAL EMITIDA PELO

FORNECEDOR, NA HIPÓTESE DO INCISO FIL DO ARTIGO 70;

VI - A DATA DA EMISSÃO, COM AOTACAO DO MIS POR EXTENSO:

VI1 - A ASSINATURA DO CONTRIBUINTE EMITENTE OU DO SEU REPRESENTANTE,

SEGUIDA DO NOME, DO NÚMERO DO UMENTO DE IDENTIDADE E DO NÚMERO DE

INSCRIÇÃO DO SIGNATÁRIO NO CADASTRO DE PESSOAS FISICAS DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA

PARÁGRAFO ÚNICO - PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTE ARTIGO,

OBSERVARSE-Á DISCIPLINA FXADA PELA SECRETARIA DA FAZENDA A QUAL PODERÁ ESTABELECER QUE

A NOTA FISCAL SEJA SUBSTITUÍDA OU COMPLEMENTADA POR OUTRO DOEVENTO

ARTIGO 72 - A TRANSFERËNCIA DE CRÉDITO ACUMULADO PREVISTA NO INCISO IV DO

ARTIGO 70 FAR-SE-Á MEDIANTE A MENÇÃO DO SEU VALOR, EM ALGARISMOS E POR

EXTENSO, NO CORPO DA NOTA FISCAL RELATIVA A REMESSA DE ÁLCOOL CARBURANTE A

DESTINATÁRIO INDICADO NAQUELE DISPOSITIVO LEI 6.374/89, ART. 67. * 1*).

PARÁGRAFO ÚNICO A NOTA FISCAL REFERE ESTE ARTIGO, ALÉM DOSA QUE SE
-

ADEMAIS REQUISITOS, CONTERÁ EXPRESSÃO 'TRANSFERËNCIA DE CRÉDITO ACUMULADO

NO VALOR DE RS () INCISO IV DO ART. 70 DO RICMS
-

ARTIGU 73 - A NOTA FISCAL RELATIVA A TRANSFERÊNCIA DO CRÉDITO ACUMULADO

SERÁ LEI 6.374/89, ART. 67, * I.*):

NO COM A1 LANÇADA PELO EMITENTE FAVRO REGISTRO DE SAÍDAS, UTILIZAÇÃO
-

APENAS DAS COLUNAS "DOCUMENTO FISCAL" E OBSERVACOES ANOTANODO-SE NESTA A

EXPRESSÃO RANSFERENCIA DE CRÉDITO ACUMULADO DO ICMS";

IL LANÇADA PELO DESTINATÁRIO DIRETAAMENTE NO LIVRO REGISTRO DE APORAÇÃO

ICMS,- QUADRO "CRÉDITO DO IMPOSTO OUTROS CRÉDITOS", EXPRESSÃODO NO - COM A

*•RECEBIMENTO DE CREDITO ACUMULADO DO ICMS", FACULTADO O LANÇAMENTO NO

PRÓPRIO PERIODO EM QUE OCORRER A TRANSFERENCIA

PARÁGRAFO ÚNICO - A NOTA FISCAL A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR SERÁ

REGULARMENTE LANÇADA PELO EMITENTE NO LIVRO REGISTRO DE SAÍDAS, NAO SE

UTILIZANDO COLUNAS RELATIVAS A BASE DE CÁLCULO DÉBITO DO IMPOSTO,AS E AO E

DEVENDO CONSTAR NA COLUNA "OBSERVAÇÕES" A EXPRESSÃO "TRANSFERÈNCIA DE

CREDIFORMULADO - INCISO IV DO ART. 7O DO RICMS

SUBSEÇÃO
I1

- CRÉDITO

DA DEVOLUÇAO DO ACUMULADO

ARTIGO 74 - NAS HIPÓTESES DOS INCISOS ILL E IV DO ARTIGO 70. SOBREVINDO

DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO, O CRÉDITO ACUMULADO TRANSFERIDO SERÁ DEVOLVIDO AO

ESTABELECIMENTO DE ORIGEM LEI 6.374/89, ARTS 46 67, * 12):E

1 TOTALMENTE SE TOTAL O DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO;
-

FI PARCIALMENTE, SE PARCIAL O DESFAZIMENTO, EM IMPORTÃNCIA IGUAL A QUE
-

EXCEDER O VALOR FNAL DA OPERAÇÃO OU PRESTACAO

-

-

................................

PROCURADODRA GERAL DO ESTADO........... 13

TRANSPORTES METROPOLITANOS ............ 13

RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO OBRS........................ 14E

UNICIDADE DN SAO PAULO............... 14

UNIVERSIDADE

ESTDUAL DE CAMPINAS :..
-

...................

UNVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA -........

MINISTÉRIO PÚBLICO ........................... 14

EDITAIS 19.............................................

CONCURSOS 24.......................................

DIÁRIO DOS MUNIDOS ...................... 41

PARTIDOS POLLTICOS.............................
-

ORGAOES
MINISTÉRIOS E FEDERAIS.......... -

DR/SP

ISR 403051/81
-

FISCAL, OBEDECIDAS AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 71, COM INDICAÇÃO, AINDA, DO

NÚMERO, DA SÉRIE, DA DATA E DO VALOR DA NOTA FISCAL FELATA A DEVOLUÇÃO DA

MERCADORIA, E DEVENDO:

1 - A NOTA FISCAL SER LANÇADA NO LIVRO REGISTRO DE SAIDAS COM A UTILIZACAO

APENAS DAS COLUNAS "DOCUMENTO FISCAL" E "OBSERVAÇÕES", ANOTANDO-SE NESTA A

EXPRESSÃO "DEVOLUÇÃO DE CRÉDITO ACUMULADO":

2 - O VA!OR DO CRÉDITO ACUMULADO DEVODO SER LANÇADO NO LMO REßSTRO

DE APORAÇÃO DO ICMS, NO QUADRO "DÉBITO DO IMPOSTO - OUTROS DÉBITOS", COM

A EXPRESSÃO "DEVOLUÇÃO DE CRÉDITO ACUMULADO

* 2.* O ESTABELECIMENTO QUE RECEBER CRÉDITO ACUMULADO* DEVOLUÇÃO O
-

LANÇARÁ DIRETAMENTE NO DEMONSTRATIVO REFERIDO NA ALÍNEA *B* DO INCISO FI DO

ARTIGO 69.

SUBSECAO
LFA

DA COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO COM CRÉDITO ACUMULADO

ARTIGO 75 POR REGIME ESPECIAL, O IMPOSTO EXIV MEDIANTE GOIA DE

-

RECOLHIMENTOS ESPECIAIS PODERÁ COMPENSADO ACUMULADOSER CORN CEDITO EM

6.314189.DECORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 68 LEI ART. 71, E

CONVÊNIO AEE-7/7 1, CLÁUSULA TERCET,A).

PARÁGRAFO ÚNICO TRATANDO-SE DE IMPORTAÇÃO, REGIME ESPECIAL SOMENTE
O

-

SERÁ CONCEDIDO DESEMBARQUE DESEMBARAÇO ADUANEIRO FOREM PROCESSADOSSE O E

EM TERRITÓRIO PAUFISTA.

SUBSEÇAO IV.

DA LIQUIDAÇAO DEE REBUFFO ISOEL COM CREDFORES ACUMULADO

ARTIGO 76 SEGUNDO AS REGRAS DOS ARTIGOS 651 A 657, O DÉBITO FASCAL

-

RELATIVO AO IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E DE PRESTAÇÃO DE SE•ÇOS

DO ESTABELECIMENTO DETENTOR DO CRÉDITO ACUMULADO OU JUTTA DO MESMO TITULAR,

PODERÁ LIQUIDADO MEDIANTE COMPENSAÇÃO CRÉDITO ACUMULADOSER COM NOS

TERMOS DO ARTIGO 68 LEI 6.374/89, ART. 102).

DA DO CRÉDITO ACUMULO

SUBSEÇAOREINCORPORAÇÃOV

NO77 -ARTIGO 0*B*VALORDO INCISODO CRÉDITOFI DO ARTIGOACUMULADO69 PODEIALANÇADOREINCORPORADO,DEMONSTRATIVOTOTAL

PREVISTO NA ALINEA SER

OU AO EM QUE O
PARCIALMENTE, LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO6.374/89.ICMS, HIPÓTESE46):

ESTABELECIMENTO DEVERÁ, NO ÚLTIMO DIA DO MES LEI ART.

I ESCRITURAAO NO LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS, NO QUADRO

"CRÉDITO- DO IMPOSTO OUTROS CRÉDITOS', EXPRESSÃO "REINCORPORAÇÃO DE
- COM A

CRÉDITO ACUMULADO DO ICMS":

II - DAR BAIXA NO MENCIONADO DEMONSTRATIVO

* I.O - A REINCORPORAÇÃO SERÁ OBRIGATÓRIA SEMPRE QUE NUM MESMO

PERÍODO, NO LMO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS E NO DEMONSTRATIVO, SE APURAR,

CUMULATIVAMENTE:

1 SALDO DEVEDOR MENCIONADO IFERO FASCALNO
-

2 - SALDO DE CRÉDITO ACUMULADO NAO UTILIZADO NO MIS.

* 22 RELATIVAMENTE AO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR, O CRÉDITO
-

ACUMULADO SERÁ REINCORPORADO

1 VALOR IGUAL DO SALDO DEVEDOR, ESTE;
- EM AO SE SUPERG•A

2 TOTALMENTE SE INFERIOR AO SALDO DEVEDOR
-

SUBSEÇÃO VI

DA DO CREDITO ACUMULA

RECEBIDO EM TANSFERENCIA

LIZACAO

PELO ESTABELECIMENTO DEARTIGU 78 - PODERÁ SER AUTORIZADA A UTILIZAÇÃO

DESTINO, COMO CRÉDITO ACUMULADO, O CRÉDITO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA NOS

6.374/89, 46).TERMOS DO ARTIGO 70 OU DO INCISO FI DO ARTIGO 81 LEI ART.

* I.O - PARA OS FNS DESTE ARTIGO OBSERVAR-SE-ÃO AS DISPOSICCÕES DO ARTIGO 69.

* 2. AUTORIZADA A UTILIZACAO E PERMITIDO O USO DO UEDI ACUMULADO
- NESTE

FINS EFEITOS PREVISTOS CAPITULO SOB CONDIÇÕES AQUIPARA OS E E AS MESMAS

ESTABELECIDAS

. SECAODISPOSICCÕESIFA

DAS COMUNS

A E A
ARTIGO 79 - SAO VEDADAS APROPRIAÇÃO UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO

ACUMULADO AO CONTRIBUINTE QUE POR QUALQUER ESTABELECIMENTO SITUADO EM

TERRITÓRIO POPULISTA TIVER DÉBITO DO IMPOSTO DE CICULACAO DE MEADAS E DE

PRESTAÇÃO DE SEICO

NESTE NAO SE APLICA A DÉBITO:
PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DISPOSTO ARTIGO

1 APURADO PELO UFSCO ENQUANTO NAO INSERTO NA DIVIDA ATIVA;
-

2 - OBJETO DE PEDIDO DE LIQUIDAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 76;

-
3 OBJETO DE PEDIDO DE PERCELAMENTO DEFERIDO E CELEBRADO, QUE ESTEJA

SENDO REGULARMENTE CUMPRIDO

80 USO NESTE
ARTIGO - O DA FACULDADE PREVISTA CAPITULO NAO IMPLICARÁ

RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DO CRÉDITO CUMULADO NEM HOMOLOGAÇÃO DOS

LANÇAMENTOS EFETUADOS PELO CONTBUINTE CONVENO AE-7/71. CLÁUSULA 5.2).

PODERÁ O SECRETÁRIO DA FAZENDA AUTORIZAR:
ARTIGO 81 -

1 O APROVEITAMENTO, NA FORMA DESTE CAPITOL DE CREDITO ACUMULADO EM
-

RAZÃO DE OCORRENAO NAO PREVISTA NO ARTIGO 68:

A ENTREII TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO ACUMULADO ESTABELECIMENTOS DE
-

EMPRESAS QUE NAO FOREM INTERDEPENDENTES

6657:

"CAPÍTULO VI

DA LIQUIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE
* *

CREDITO ACUMULADO DO IMPOSTO

ARTIGO 651 O CONTRIBUINTE PODERÁ REQUERER A LIQUIDAÇÃO DE DÉBITOS

FISCAIS PREVISTA - ARTIGO 76. MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DO IMPOSTONO

ACUMULADOS NOS TERMOS DO ARTIGO 68 LEI 6.374/89, ART. 102).

* OPARA EFEITO DESTE ARTIGO, CONSIDERA-SE DÉBITO FASCAL DOA SOMA

IMPOSTO, DAS MULTAS, DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

* 2.* 0 PEDIDO DE LIQUIDAÇÃO IMPLICARÁ CONFFSSAO IRRETRATÁVEL DO DÉBITO
-

FASCAL EXPRESSA RENÚNCIA A QUALQUER DEFESA OU RECURSO ADMINISTRATIVO E

DESISTÉNCIA DOS JA INTERPOSTOS

ARTIGO 652 - O DÉBITO FASCAL SERÁ LEI 6.374/89ART. 102):

I QUANDO APURADO PELO UFSCO

A)- FIXADO DECISÃO ADMINISTRATIVA PROFERIDA ATE DATA DE ENTRADA DO
O NA A

PEDIDO DE LIQUIDAÇÃO REPARTIÇÃO FASCAL PROCEDIMENTO FASCAL TIVER SIDONA SE O

JULGADO;

B) O INDICADO NA NOTIFCACAO OU NO AUTO DE TRACAO SE O PROCEDIMENTO

FASCAL NAO TIVER SIDO JULGADO:

IL QUANDO NAO APURADO PELO FISCO, DENUNCIADO PELO CONTRIBUINTE:
- O

III QUANDO INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA, O CONSTANTE NO TERMO DE INSCRICAO
-

PARÁGRAFO ÚNICO - EM QUALQUER DAS HIPÓTESES, VALORES DO IMPOSTOAOS E


